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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras medidas, visando à criação de delegacias especializadas na repressão a roubos e a outros crimes contra o patrimônio cometidos em “shopping centers” e estabelecimentos assemelhados, dadas as peculiaridades da prática desses delitos em razão do local, do nível socioeconômico das vítimas e da ação contundente e meticulosamente planejada por parte dos criminosos, podendo tais delegacias ser instaladas nos núcleos urbanos mais populosos do Estado, em número suficiente para atender as vítimas e coibir a criminalidade, considerando-se (1) a série histórica de ocorrência desses delitos nos últimos 10 (dez) anos, em lojas, nos estacionamentos, nas áreas de circulação internas e externas, e no entorno dos “shopping centers”, abrangendo todo o território paulista, e a (2) recente onda de assaltos a joalherias e lojas de artigos de luxo localizadas em seu interior.

JUSTIFICATIVA

A frequência de clientes nos “shopping centers” é elevada e tende a aumentar nos finais de semana e feriados, inclusive com a expressiva presença de crianças, adolescentes e idosos. Consequentemente, cresce o número de trabalhadores e prestadores de serviços naqueles estabelecimentos.  Portanto, a circulação de pessoas é intensa, o que indica, por si só, fundada preocupação em matéria de segurança pública.

As ocorrências policiais naqueles centros de compras seguiam rotineiras, (apesar de, eventualmente, muito violentas) incluindo dentre outras, notadamente, as de furtos e roubos.

Contudo, a recente onda de assaltos violentos a joalherias e a lojas de artigos luxuosos no interior de “shopping centers” demonstra uma nova estratégia do crime organizado dirigida especialmente a esses locais.  São crimes meticulosamente planejados, praticados com muita astúcia e que utilizam meios violentos, covardes e cruéis, inclusive, valendo-se do imenso público presente no local como cortina de proteção para a fuga de seus agentes. Trata-se de modalidade de assalto de grande poder ofensivo contra vítimas específicas (joalherias e lojas de artigos de luxo instaladas em “shopping centers’ e eventuais passantes no local do crime).

O modo de operação dos delinquentes nessas ocorrências é bastante característico e demonstra que procuram vítimas previamente escolhidas, conhecem muito bem o local e as rotas de fuga, agem de surpresa em horários de grande movimento de pessoas, definem antecipadamente o objeto do furto ou roubo, reagem com muita violência a qualquer tentativa de defesa e possuem receptadores certos.

É de conhecimento público que funciona com muita eficácia, a Delegacia de Repressão a Roubo de Joias do Departamento de Investigações sobre Crime Organizado (DEIC), cuja atribuição é a investigação de roubo e receptação de ouro, metais nobres, pedras preciosas, joias e crimes praticados por falsos empregados domésticos. Essa delegacia vem enfrentando com denodo os casos de assaltos a joalherias no âmbito de sua circunscrição.

Todavia, hoje, quase todos os municípios médios e grandes do Estado dispõem de “shopping centers” que já fazem parte do quotidiano de seus moradores, cidadãos que, lamentavelmente, podem ficar reféns de marginais até mesmo em locais aparentemente seguros, como é o caso de desses grandes centros de compras e lazer, além de hipermercados e outros estabelecimentos assemelhados por seu grande porte e frequência numerosa. Além disso, os delitos cometidos em “shopping centers” não são apenas assaltos a joalherias, mas de outras espécies também.

Conclui-se, pois, que a implantação de delegacias especializadas em roubo e outros delitos contra o patrimônio cometidos em “shopping centers” e estabelecimentos assemelhados, trabalhando em sintonia com outros órgãos policiais na repressão ao crime e na preservação da ordem pública, nos principais núcleos populacionais do Estado, constitui-se em medida de grande interesse social.  Por esse motivo, respeitosamente, é indicada tal ação administrativa por sua conveniência e oportunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes

SPL - Código de Originalidade: 1017486 070611 1304


